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ANEXO II 

DESCRIÇÕES DE CARGOS 
 

1-  PSICÓLOGO 
 
Descrição Sumária 
 
• Prestar assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e 

organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para 
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 

 
Descrição Detalhada 
 
• Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando 

ao desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a sua integração à 
família e à sociedade. 

 
• Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, 

organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para 
solução dos seus problemas. 

 
• Presta atendimento psicológico na área educacional, visando ao desenvolvimento psíquico, 

motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à 
família, para promover o seu ajustamento. 

 
• Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e 

capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar 
maior satisfação no trabalho. 

 
• Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, 

colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da 
psicologia aplicada ao trabalho. 

 
• Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento 

profissional, realizando a identificação e análise de funções. 
 
• Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a 

sua auto-realização. 
 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações 
 
• Escolaridade: curso superior completo, com registro no Conselho Regional de Psicólogos. 
 
• Experiência: comprovada, de um ano. 
 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas de natureza complexa e especializada, exigindo 

conhecimentos técnicos, capacidade e discernimento para tomada de decisões; recebe 
supervisão e orientação do superior imediato. 

• Esforço Físico: normal. 
 



• Esforço Mental: constante. 
 
• Esforço Visual: constante. 
 
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: detém informações sigilosas relativas aos 

pacientes, cuja divulgação pode causar danos morais. 
 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos, documentos e materiais relativos à 

área de atuação. 
 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial, com relação aos pacientes. 
 
• Responsabilidade/Supervisão: eventualmente treina, coordena e supervisiona equipes de 

trabalho. 
 
• Ambiente de Trabalho: normal, de consultório; possibilidade remota de acidentes. 
 
 


